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Um novo ano começa e quantas coisas já aconteceram, quantas pessoas conhecemos,
reencontramos e também perdemos... Quantas oportunidades tivemos e quantas foram as escolhas
erradas e as acertivas. Mais uma vez estamos prontos para recomeçar e nos preparar positivamente
para mais 365 dias.

Em toda virada de ano refletimos tudo isso e traçamos novos planos. Mas você já colocou alguma vez
na sua lista de ano novo o que fazer também pelo próximo, além de por você mesmo?

E porque não renovar também em cada um de nós neste ano de 2020, a empatia, o amor e a nossa
união com a dor e as dificuldades do outro?

Unidos somos muito mais fortes, podemos transformar vidas e ajudar a realizar sonhos de outras
pessoas. Podemos ser mais humanos estendendo a nossa mão.

Estamos acostumados a perder a cabeça por qualquer problema do dia a dia e não paramos para
pensar que muitos perderam seus familiares, suas casas em desastres, empregos, amores, saúde...
Vamos perceber mais o outro, sair um pouco do nosso próprio mundo e reparar o que acontece ao redor. 

As relações humanas podem ser vividas com mais amor, que tal falar menos e escutar mais, abraçar
e não só cobrar, ser um amigo mais presente, ligar de vez em quando para saber como aquela pessoa
que você perdeu o contato anda. Pequenos gestos, fazem muita diferença e aquecem o coração.

A vida é movimento, é contato, é energia, e é por isso que é tão bela! Desejar ter uma nova chance,
dar uma nova chance!

Vamos pedir ao universo muito amor, forças para não desistir, para fazer a vida valer a pena e para
sorrir mais, para superar e recomeçar... Amor por si mesmo, pelo próximo, por quem já passou pela
nossa vida e para quem ainda virá.

O importante é andar com fé e união, sem temer as emoções que virão e que desconhecemos ainda...

A  AJUBEMGE DESEJA UM 2020 COM MAIS AMOR, ACOLHIMENTO E TRANSFORMAÇÃO!

2020
Mais amor, por favor
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Expediente
Expediente:  Associação Nacional dos Aposentados, Pensionistas, Funcionários e Ex-Funcionários do Conglomerado Bemge –   AJUBEMGE – Rua Curitiba, 689 – Salas 403 a 406 – CEP:
30170-120 – Belo Horizonte-MG – Telefone: 31 3201 9423 - WhatsApp: (31) 98395-1069 - Email: ajubemge@ajubemge.com.br 
Visite nosso site: www.ajubemge.com.br 
Diretora Presidente: Maria Lúcia Machado, Diretora Vice-Presidente: Laíz Maria Martins Lannes, Diretor Financeiro: Randas Costa Zanotti, Diretor Administrativo: Maurício Teodoro de São José,
Diretora Comercial: Mirani Lopes Vieira Liberal, Diretor Cultural e Social: Luiz Fernando da Silva Telles
Conselho Fiscal – Efetivo: Gerson de Assis Morais, Lourival Lelles e Plínio Buarque Vogas
Suplentes da Diretoria Executiva: Adair José de Souza, Maria Olimpia Marques Ferreira, Geraldo José Bahia Sudário, Joel de Assis Morais, Hercílio Antônio de Almeida e Herci Fonseca Barbosa  -
Suplentes do Conselho Fiscal: Albertino Couto Ferreira, José Gregori Júnior, Reinaldo Vilela Monte Raso
Diretores Adjuntos: Jonair Alves de Oliveira (Governador Valadares), José Roberto Oriente (Rio de Janeiro),  Rubens Prates Macedo (Belo Horizonte), Tarcísio Ferreira da Costa (Belo Horizonte), Délcio
Pinto da Silva (Belo Horizonte).
Publicação Mensal da Associação Nacional dos Aposentados, Pensionistas, Funcionários e Ex-Funcionários do Conglomerado Bemge -  Jornalista Responsável: Dúnia Catelli – Edição:Dúnia Catelli
– Diagramação: Dúnia Catelli – Impressão: Bigráfica – Tiragem: 1.700 exemplares – Leitores: 9.000

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária 

Conforme estabelece o Artigo 8º do Estatuto, ficam os senhores associados da Associação   Nacional
dos   Aposentados,   Pensionistas,   Funcionários   e   Ex-Funcionários   do   Conglomerado   Bemge   –
AJUBEMGE,   convocados   para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 15
(quinze) de   janeiro     do   corrente   ano,   na   Rua   Curitiba,   689   –   4º   andar,   em   Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, em primeira convocação às 09:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos
associados com direito a voto, ou em segunda  convocação,  com  qualquer   número, após  o  decurso   de
30   (trinta) minutos  contados   da   hora  estabelecida  para   seu  início. Assunto:  ARQUIVAMENTO DA
AÇÃO DO PLANO DE SAÚDE IMPETRADA PELA  AJUBEMGE EM 2012 EM DESFAVOR DO BANCO
ITAÚ UNIBANCO/FUNDAÇÃO SAÚDE ITAÚ. 

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2020

Maria Lúcia Machado 

Diretora Presidente

Reajuste de mensalidade

Conforme previsto no inciso X do Art. 23 do Estatuto, a Diretoria da AJUBEMGE resolve reajustar a
mensalidade do associado a partir de fevereiro deste ano, baseado  no INPC dos úlimos 12 meses.

Assim, a mensalidade no valor de R$36,00 passará a ser de R$38,00.

Dia do aposentado - Uma data a ser comemorada com orgulho

Após anos de dedicação e muito trabalho,
o dia 24 de janeiro foi escolhido para
carimbar todo esse merecimento.

Com muito orgulho, depois de grandes
lutas foi cumprido o objetivo para chegar ao
merecido descanso.

A  AJUBEMGE deseja que todos aqueles
que se aposentaram possam aproveitar,
finalmente, a vida com o que ela oferece de
melhor. 
Parabéns a todos os nossos

associados pelo Dia Nacional dos
Aposentados!
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Governo abre processo contra bancos e  associações 
de aposentados por descontos indevidos

A prática de descontos indevidos nos benefícios dos aposentados sob a forma de contribuições associativas
e seguros não contratados levou a instauração de processos administrativos contra dez instituições, entre bancos
e associações de aposentados. O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC)  — órgão do
Ministério da Justiça e Segurança Pública — vai apurar se houve prática abusiva por essas empresas,
aproveitando-se da hipervulnerabilidade dos consumidores idosos.

As empresas têm dez dias para se manifestar. Após esse prazo, começa a apresentação de provas. Caso
os indícios levantados pelo DPDC  sejam confirmados, as instituições poderão ser multadas em até R$ 9,9
milhões.

Quem terá de prestar esclarecimento ao DPDC são: Bradesco, Caixa Econômica Federal, Santander,
Associação Beneficente de Auxílio Mútuo ao Servidor Público (ABAMSP), Associação Nacional de Aposentados
e Pensionistas da Previdência Social ( ANAPPS), Associação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos
( ASBAPI),  Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do Brasil (CENTRAPE), Rede Ibero-Americana
de Associações de Idosos do Brasil ( RIAAM BRASIL) e as seguradoras Chubb Seguros Brasil, Companhia de
Seguros e Previdência do Sul (Previsul), Sabemi Seguradora. e Sudamerica Clube de Serviços e Sudamerica
Vida Corretora de Seguros.

Reclamações também no INSS e no Judiciário

Dados do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor (Sindec) – que concentra as
reclamações registradas nos Procons de todo o Brasil — apontam uma  quantidade expressiva de queixas
relativas às empresas investigadas.

Notificado a prestar informações sobre reclamações contra as dez instituições no seu sistema, o INSS
confirmou  889 queixas contra ABAMSP, no topo do ranking entre as associações mais reclamadas, seguida por
ASBAPI, com 697 reclamações,  CENTRAPE (394), ANAPPS (300), RIAAM Brasil (15).

Segundo o DPDC, há uma convergência entre o levantamento feito no Sindec e o do INSS: a queixa dos
clientes de descontos na forma de seguros ou de contribuições associativas sem autorização. Dados do
Judiciário também apontam cobranças indevidas por parte das instituições investigadas.

O que fazer se houve desconto indevido na sua aposentadoria

Primeiramente, impende salientar que, quem é prejudicado, muita das vezes pode ter o direito à devolução
em dobro dos valores descontados indevidamente e, caso haja maiores transtornos ao consumidor, o mesmo
pode pleitear judicialmente uma reparação indenizatória por danos morais. O consumidor que sofrer qualquer
tipo de cobrança indevida deve reclamar, solicitar o imediato cancelamento do serviço e das cobranças indevidas
e exigir a devolução dos valores, sendo indispensavel registrar reclamação nos canais de atendimento ao cliente-
SAC (ou Ouvidoria) da empresa e pedir um número de protocolo.

É importante ressaltar que em casos de cobranças indevidas, o artigo 42 do Código de Defesa do
Consumidor (CDC) estabelece que a devolução deve ser feita em dobro, acrescida de juros e correção
monetária.

Caso haja recusa por parte das empresas reclamadas em apresentar soluções ao caso, fica orientado ao
consumidor que procure o Órgão de Defesa e Proteção do Consumidor – Procon mais próximo de seu domicílio
para as providências cabíveis. Na maior parte dos casos, o dinheiro é devolvido e a cobrança é cancelada.
Porém, existem situações em que as empresas fornecem contratos com a assinatura de adesão. No entanto,
em posse destas respostas, os reclamantes afirmam que não assinaram tais documentos (o que demanda uma
análise mais detalhada do caso).

É bom lembrar que, caso o consumidor, tenha seu nome inscrito em Cadastros de Proteção ao Crédito (SPC
e SERASA, por exemplo) ou tenha ocorrido outra problemática que tenha resultado em prejuízo ao consumidor,
o mesmo também tem direito à indenização por danos morais. Na Justiça, o caminho é o Juizado Especial Cível
para causas de até 40 salários mínimos, caso seja até 20 salários, não é necessário ter advogado.

Fontes de informações: O Globo e Marlon Fernando Yokada Fernandes (advogado, especialista em Direito Processual Penal).
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Cadastramento biométrico eleitoral
Fique em dia com seu papel de cidadão

Até 2022, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
pretende atingir 100% dos cadastros da biometria do
eleitorado nacional.

Mesmo que a sua cidade ainda não esteja na lista
da obrigatoriedade, você já pode realizar o seu cadastro
e evitar transtornos com filas imensas se deixar para a
última hora.

O que é a Biometria?

A biometria é uma tecnologia que vem sendo
adotada pela Justiça Eleitoral desde 2008, para dar mais
segurança à identificação do eleitor no momento da

votação. Por isso, alguns cartórios eleitorais estão realizando recadastramento biométrico, para coleta de digitais,
assinatura e foto do eleitor. Daí o nome “biometria” - porque serão coletados e armazenados dados físicos do
eleitor.

Qual o prazo para o recadastramento biométrico?

O prazo para recadastramento é variável, devendo a zona ser consultada. Em todas as cidades os eleitores
podem consultar e agendar o atendimeto pelo disque eleitor (148) ou através do site do TRE da sua região.

Como fazer o recadastramento biométrico?

O eleitor deverá comparecer ao cartório eleitoral ou unidade de atendimento, apresentando o original de um
dos seguintes documentos:

● carteira de identidade ou carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, controladores do exercício
profissional (ex.: OAB, CREA, CRM etc.);

● documento que comprove a quitação das obrigações relativas ao serviço militar obrigatório ou prestação
alternativa;

● Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada, em caso de alistamento (primeira via do título), de
outro documento oficial que informe a naturalidade;

● passaporte, desde que contenha informação relativa à filiação;
● carteira de trabalho (CTPS).

O eleitor também deverá apresentar comprovante de residência recente (emitido nos últimos 3 meses). Para
o alistamento eleitoral (primeira via do título), os homens com idade entre 18 e 45 anos deverão, ainda,
apresentar documento que comprove sua quitação com o serviço militar. 

O que acontece com o eleitor que não realizar o recadastramento biométrico?

Na biometria extraordinária, quem não se recadastrar até o fim do prazo anunciado pela zona eleitoral terá
o título eleitoral cancelado e não poderá votar nas eleições seguintes. Na biometria ordinária, não haverá
cancelamento do título dos eleitores que não comparecerem ao cartório ou unidade de atendimento.

Fonte: Tribunal Superior Eleitoral

Fique de olho
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Caminhada e Prosa da AJUBEMGE 2020
O ano de 2020 chegou e a equipe da AJUBEMGE está a todo

vapor preparando atividades para os seus associados.
Pegue a sua agenda nova e anote: dia 23 de janeiro de 2020,

será realizada mais uma Caminhada e Prosa, às 9 horas da
manhã, no Parque Municipal de Belo Horizonte.

Vamos entrar o ano cheios de energias nos exercitando e
proseando com os amigos!
Faça a sua inscrição na secretaria da AJUBEMGE ou pelo

telefone fixo: (31) 3201-9423 ou pelo nosso WhatsApp: (31)
98395-1069.

Bem-vindos novos associados

- Betânia Tavares da Silva - BH/MG
- Graça Maria Lopes Gazzola - BH/MG
- Miriam Simões Lopes M. Indiano - BH/MG
- Patrícia Mariz de Jesus - BH/MG
- Regina de Cássia Cerqueira e Silva - BH/MG
- Marilene Dias Lopes Costa - BH/ MG
- Jandira Veiga Barbosa - Lavras/MG

Deixaram saudades

- João Batista de Souza - 28.10.2019 – Dores do
Indaiá/MG
- César Antônio Teixeira - 02.12.2019 - Cássia/MG
- Joaquim Tibúrcio Sobrinho – 01.11.2019 – BH/MG

* A AJUBEMGE manifesta o seu pesar às famílias
enlutadas.

Associada recebe homenagem pelos 30 anos de BEMGE
A associada Lêda Maria Lima Cabral nos enviou fotos e relatos do “II Encontro dos Amigos da 168-5 -

BEMGE”, ocorrido em 2019, quando recebeu uma bela homenagem de seus colegas pelos seus 30 anos de
serviços prestados ao BEMGE na cidade de Governador Valadares (de 1951 a 1981), sendo uma longa
carreira iniciada no  Banco Mineiro da Produção, passando pelo processo de fusão com o banco Hipotecário
e Agrícola de MG, aposentando-se no já formado banco BEMGE.

O evento foi coordenado pela colega de banco Betânia Bonfim com a colaboração dos colegas
participantes.
A AJUBEMGE  divulga e parabeniza a associada Lêda Maria com muito orgulho pelos seus 30 anos

de carreira no BEMGE.
* O jornal da AJUBEMGE tem sempre este espaço para divulgar  materiais dos associados. Caso

queiram que seja publicado algum momento especial, notícias ou artigos, enviem para o e.mail:
ajubemge@ajubemge.com.br

Arquivo pessoal
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Aniversariantes do mês - Fevereiro

01 - Antonio Juvenal
Pereira da Silva,
Euclydes Pereira dos
Santos, Jurandir Delgado
Meireles. 
02 - Lenir Gontijo
Azevedo, Maria Aurea
Faria, Maria das Dores
Alves de Sousa. 

03 - Germana Aparecida da Silva, Therezinha
Pinto Vianna do Valle. 
04 - Arquimedes Divino da Silva, Benedito
Polck Dornellas, Selma de Oliveira Goveia. 
05 - Abner Ambrosio da Fonseca, Bogena Hofman
Lobato, Geraldo de Oliveira, Irmeres Lopes
Ciscotto, Jose Bicalho Dias, Jose Maria Silva. 
06 - Alfredo Lagrotta Netto, Cleusa Goncalves de
Carvalho, Jose Carlos de Oliveira, Lucia de
Fatima dos Santos, Marco Francisco Miglio
Carvalho, Waldemar Clemente. 
07 - Jose Neves da Silva, Jose Nonato Oliveira,
Maria da Penha Lopes Mendes, Noraldino
Goncalves Pedroza, Roberto Moreira de Abreu. 
08 - Angela Maria do Carmo Tavares, Conceiçao
Freire Goulart, Sandro Nery de Pinho Tavares. 
09 - Licinio Carvalho, Lucia Marlene Fonseca
Silva. 
10 - Aldo do Val Moraes, Antonio Rodrigues da
Silva, Carlos Alberto Yanni, Enir Raquel
Guimaraes de Matos Azevedo, Fernanda Prates
Martins Viana, Francisco Americo Gomes Dias,
Silvio Geraldo Heleno. 
11 - Albino Pires, Alvaro Mendes Lima, Jose
Joaquim Veiga, Laercio Barbalho Coelho, Maria
Angela de Barros P. Gomes, Mercia Vicopulos,
Nilo da Silva Moraes. 
12 - Augusto Antonio Carelli, Nila Viana Bhering,
Wayne Luiz Rocha. 
13 - Elcio Dias de Oliveira, Magda de Jesus
Perdigao. 
14 - Antonio Jacintho Dias Junior, Arsenio de
Souza Pacheco, Claudemiro Valentin Gomes,
Jayme Theodoro Ramos da Silva, Luis Inacio
Jannuzzi Cardoso. 

15 - Jose Carlos Ribeiro da Silva, Messias
Sebastiao Cardoso, Nivalda Ines de Castro
Silveira. 
16 - Eden Jose Abrahao, Jaquison Luiz Bento,
Jose Luiz Damiano, Maria da Penha Torres.
17 - Amarildo Correa de Lima, Ivone de Paiva
Mendes, Joao de Padua Goulart, Maria Lucia de
Oliveira Prates, Osman Siqueira Campos Filho,
Patricia Mariz de Jesus, Sonia de Souza e Silva. 
18 - Doracy de Souza Franco, Fabiano dos
Santos Alves, Jadyr Ferreira, Joao Eudes
Fonseca, Nilsa Aparecida Silva Gomes. 
19 - Jose Luiz Gamaliel Pinto.
20 - Elizabeth de Abreu Martins Passos, Marcos
Cardoso de Paula, Maria Dulce Rello Penna, Ruy
de Castro, Sandra Cristina Rocha Queiroz Assis. 
21 - Angelica de Castro Silva, Beatriz Nogueira
Magri, Denise Helena Versiani, Lucio Aristides
Daldegan Franca, Paulo Varella da Costa Filho. 
22 - Andreia Cristina de Assis, Eduardo Jose
Lima, Osmar de Araujo Tavares, Yaskara Martinho
Perpetuo. 
23 - Adair Jose, Chicrala Fernandes Alane, Maria
Augusta de Araujo Carneiro, Pedro Carlos dos
Santos, Wilson Moreira Marques. 
24 - Ernesto de Sao Luiz Ribeiro Rosa, Jose Braz
Rodrigues, Marcio Sampaio Valle. 
25 - Carlos Alberto Ferreira de Oliveira, Eliane
Mundim Pena, Francisco de Paula Bonilha Neto,
Jose Margarido de Souza, Marcio Fernando dos
Santos, Marly Soares, Vicente Giacomini Peron. 
26 - Anna Celida Figueiredo, Iris Couto Colares,
Jose Alexandre da Silva. 
27 - Vilma Pimenta Soares Tostes. 
28 - Adauto Cipriano da Silva, Antonio Carlos
Salgado, Aristoteles Tiburcio da Silva, Cicero
Jose de Carvalho, Darcy Sarmento Leal, Juarez
Correa Brito, Wander da Costa Dias. 
29 - Geraldo Gonzaga de Oliveira.
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O aniversariante sorteado do mês de fevereiro foi
Arquimedes Divino da Silva, de Uberlândia/MG,
premiado com um cheque de R$ 200,00.

Aniversariante premiado
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